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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro
no Brasil, Cria o Conselho Nacional de
Imigração e dá outras providências.
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TÍTULO II
 DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO

CAPÍTULO I
 DA ADMISSÃO

.............................................................................................................................................

Art. 9º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao
Brasil em caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha
finalidade imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada.

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo
anterior, ao turista nacional de país que dispense ao brasileiro idêntico tratamento.

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos os
casos, estabelecida mediante acordo internacional, que observará o prazo de estada do
turista fixado nesta Lei.

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do
embarque, no Exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de
irregularidade apurada no momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo
do disposto no art. 125, item VI.

Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos,
fixado pelo Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e
proporcionará múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias,
prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.076, de 10/07/1995.
Parágrafo único. O prazo poderá ser reduzido, em cada caso, a critério do

Ministério da Justiça.

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que
pretenda vir ao Brasil:

I - em viagem cultural ou em missão de estudos;
II - em viagem de negócios;
III - na condição de artista ou desportista;
IV - na condição de estudante;
V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra

categoria, sob regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;
VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou

agência noticiosa estrangeira; e
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VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto
de vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa.

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos itens II e III do art. 13,
será de até 90 (noventa) dias, no caso do item VII, de até 1 (um) ano, e, nos demais,
salvo o disposto no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão,
do contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular,
observado o disposto na legislação trabalhista.

Parágrafo único. No caso do item IV do art. 13 o prazo será de até 1 (um)
ano, prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da
matrícula.

Art. 15. Ao estrangeiro referido nos itens III ou V do art. 13 só se concederá
o visto se satisfizer as exigências especiais estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Imigração e for parte em contrato de trabalho, visado pelo Ministério do Trabalho, salvo
no caso de comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro.

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que
pretenda se fixar definitivamente no Brasil.

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-
de-obra especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política
Nacional de Desenvolvimento em todos os seus aspectos e, em especial, ao aumento da
produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores
específicos.
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